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Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  135/2008
CONTRATADO- ROGERIO FERNANDES
OBJETO:  ALOJAMENTO DO “SITE” DA PREFEITURA
VALOR GLOBAL- R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA : 12 M

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  136/2008
CONTRATADO- MVM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
OBJETO:  ASSESSORIA NO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 2008
VALOR GLOBAL- R$ 79.000,00  (setenta e nove mil reais)
VIGÊNCIA : 01/12/2008 a 31/12/2008

 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
RETIFICAÇÃO
Na publicação do Extrato de Contrato 001/2008  do Jornal  da AMM, Ano III

- Nº 418 –
Sexta-feira 25 de Janeiro de 2008 , onde se lê: VIGENCIA – 02/01/2007 A

31/12/2007,
Leia-se: VIGENCIA – 02/01/2008 A  31/12/2008

DECRETO Nº. 0170/2008.

SÚMULA:

SUMULA: DESIGNA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE

TRANSMISSÃO DE APIACÁS-MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de

Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei... e

Considerando em contribuir para que o atual Administrador possa

entregar seu mandato cumprindo todos os requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal 101/00, Lei 8.666/93, Lei 4.320/64 e Resolução

004/2008 e 007/2008 do TCE/MT, e assegurando ao futuro Prefeito eleito

providencias legais, visando se resguardar, haja visto que ele tem o dever

de prestar contas daquilo que receber do atual Administrador.

DECRETA

Artigo 1º - A nomeação dos Membros para Comporem a Comissão de

Transmissão da Gestão da Prefeita Srª. Silda Kochemborger para a Gestão do

Prefeito Eleito Sr. Sebastião da Silva Trindade, conforme segue abaixo:

- SEONIR ANTONIO JORGE - CONTADOR  - MEMBRO

- MARCIA Mª. TEIXEIRA PICOLI - TESOUREIRA  - MEMBRO

- MARCIA FREIESLEBEM – MEMBRO CONTROLE INTERNO  - MEMBRO

- CLAUDECI DOS SANTOS – CONTADOR  - MEMBRO

- ROSANGELA PENDLOSKI – ADVOGADA  - MEMBRO

- CARLOS ALBERTO PALMIERI – VICE-PREFEITO  - MEMBRO

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Apiacás-MT.,  05 de Dezembro de 2008.

 Silda Kochemborger

   PREFEITA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº. 0516/2008.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR A REDAÇÃO

DO ARTIGO 2º. DA LEI MUNICIPAL Nº. 0459/2007, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS”.

A Câmara municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais aprovou, e eu SILDA KOCHEMBORGER,

Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a redação do

Artigo 2º. da Lei Municipal nº. 0459/2007, conforme abaixo especifica:

Artigo 2º - Referido lote passa denominar lote LP-7/D.

Parágrafo Único: O Artigo 2º. da Lei 0459/2007, Passa a ter, a

seguinte redação:

Artigo 1º -...

Artigo 2º - O referido Lote passa denominar Lote LP-7/C

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2008.

SILDA KOCHEMBORGER

 -PREFEITA MUNICIPAL-
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Prefeitura Municipal de Araputanga
Aviso De Licitação -  Pregão  Presencial Nº 019/2008

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, com sede na Rua Antenor
Mamedes n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000, através de
seu Pregoeiro, torna público, a quem possa interessar, que fará realizar
às 09:00 horas do dia 19/12/2008, licitação na modalidade supracitada,
regida pela Lei 10.520/02-Decreto 3555/00 e suas alterações, do tipo
menor preço global, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – “ÔNIBUS”.
Informações detalhada e edital completo poderão ser obtidas no endereço
supracitado, de segunda à sexta-feira, em horário comercial, ou no site
www.araputanga.mt.gov.br. Araputanga MT, 08 de dezembro de  2008.

REGINALDO LUIZ SHIAVINATO
 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Campinápolis
Extrato de Termos Aditivos

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  020/2008.

Contratada: Cogeplan - Construções e Empreendimentos Ltda,

inscrita no CNPJ sob o n.º 03.579.475/0001-72, Inscrição Estadual nº

13.191.988-1, com sede na Av. Margarida Afonso de Oliveira, lote 22, nº.

2001 – Bairro Parque dos Tubarões, em Barra do Garças – MT..

Objeto: CANALIZAÇÃO EM CONCRETO ARMADO DO CÓRREGO

“VOADEIRA”, conforme especificações constantes no Projeto, Plano

de Trabalho, Memorial Descritivo e Planilhas em anexo, que passam a

integrar este instrumento como se nele estivesse transcritos.

 1ª ETAPA (1ª PT. 241.569-52/2007).

TRECHO= 200M a partir da Av. Flavio Ferreira Lima, acima.

Prazo Prorrogado: 120 (cento e vinte) dias, período compreendido

entre o dia 17 de setembro de 2008 a 15 de janeiro de 2009.

Data do Aditivo: 10 de Setembro de 2008.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  027/2008.

Contratada: Cogeplan - Construções e Empreendimentos Ltda,

inscrita no CNPJ sob o n.º 03.579.475/0001-72, Inscrição Estadual nº

13.191.988-1, com sede na Av. Margarida Afonso de Oliveira, lote 22, nº.

2001 – Bairro Parque dos Tubarões, em Barra do Garças – MT..

Objeto: CANALIZAÇÃO EM CONCRETO ARMADO DO CÓRREGO

“VOADEIRA”, conforme especificações Constantes do Projeto Técnico

das obras.

2ª ETAPA (PT.241.834-66/2007)

TRECHO= 200M acima do final da 1º Etapa.

3ª ETAPA  PT. 248.031-07/2007

TRECHO= 118M a acima do final da 2º Etapa.

Prazo Prorrogado: 120 (cento e vinte) dias corridos, período

compreendido entre o dia 27 de outubro de 2008 a 23 de Fevereiro de

2009.

Data do Aditivo: 20 de Outubro de 2008.

ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2007.

Contratada: Luiz Carlos da Costa & Cia Ltda, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob 08.220.520/0001-11, com sede na

cidade de Campinápolis - MT, à rua Laudelino Domingos de Araújo, s/nº -

Centro.

Objeto: Terceirização dos serviços de coleta de lixo domiciliar, comercial

e industrial no perímetro urbano da cidade de Campinápolis e outros

serviços de urbanismo.

Valor R$: R$ 13.000,00 (treze mil reais), mensais, e de R$ 39.000,00

(Trinta e nove mil), para o total dos (03) meses

Dotação Orçamentária:  Código Reduzido: 68 –

02.040.17.512.0501.2019.3390.39.0000 – Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos.

Prazo: 03 (três) meses, compreendidos entre o dia 03 de Novembro de

2008 a 03 de Fevereiro de 2009.

Data do Aditivo: 03 de Novembro de 2008.

Campinápolis/MT., 08 de Dezembro de 2008.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal
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EXTRATOS DE CONTRATOS

Ref. Setembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 036/2008

CONTRATADA: L. FERNANDES DA CUNHA.

OBJETO: aquisição de 1.800 quilos de Pão Francês.

TIPO: Menor Preço Global.

REF. Tomada de Preços Nº. 08/2008

VALOR DO CONTRATO: 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos

reais)

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Leandro Fernandes

da Cunha, micro- empresário.

DATA DO CONTRATO:  22 de Setembro de 2008.

VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 037/2008

CONTRATADA: VWL CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Contratação de 900 horas maquinas de Patrol.

TIPO: Menor Preço Global

REF. Tomada de Preços 09/2008

VALOR DO CONTRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Valdivino dos Santos

Leite - representante legal.

DATA DO CONTRATO: 24 de Setembro de 2008.

VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2008.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Ref. Outubro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 038/2008

CONTRATADA: E. B. TOLEDO - ME

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados a

Merenda Escolar.

TIPO: Menor Preço Global.

REF. LICITAÇÃO: Tomada de Preços  nº 10/08

VALOR DO CONTRATO: R$ 78.998,34 (setenta e oito mil novecentos

e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos)

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Elenir Batista Toledo

– sócio-proprietária.

DATA DO CONTRATO: 20 de Outubro de 2008.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de assinatura

do Contrato

EXTRATOS DE CONTRATOS

Ref. Novembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 039/2008

CONTRATADA: JORGE E. TEIXEIRA - ME

OBJETO: Aquisição de material de expediente e material escolar.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO:  Tomada de Preços nº. 13/2008

VALOR DO CONTRATO: R$ 79.845,68 (setenta e nove mil oitocentos

e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Jorge Eustáquio

Teixeira – sócio-proprietário.

DATA DO CONTRATO:  03 de Novembro de 2008

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura

do Contrato.

TERMO CONTRATUAL: 040/2008

CONTRATADA: D. M. MOURA-ME

OBJETO: Aquisição de carne bovina e frango para a merenda escolar.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº. 11/2008

VALOR DO CONTRATO: R$ 83.796,00 (oitenta e três mil setecentos

e noventa e seis reais).

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Deocleciano Moreira

Moura – sócio-proprietário.

DATA DO CONTRATO:  08 de Agosto de 2008

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sua

assinatura.

TERMO CONTRATUAL: 041/2008

CONTRATADA: M. V. Construções Ltda.

OBJETO: Execução de Obra de Infra-Estrutura, Construção e Reforma de

Pontes de Madeira.

TIPO: Empreitada por preço global.

REF. LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº. 012/2008.

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.533,35 (cem mil quinhentos e trinta

e três reais e trinta e cinco centavos).

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Walteir Cândido

de Oliveira – Sócio Diretor.

DATA DO CONTRATO:  06 de novembro de 2008.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos contados a partir do recebimento

da Ordem de Serviços.

TERMO CONTRATUAL: 042/2008

CONTRATADA: M. V. Construções Ltda.

OBJETO: Ampliação da Cobertura da Quadra Esportiva de São José

do Couto.

TIPO: Empreitada por preço global.

REF. LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº. 012/2008.

VALOR DO CONTRATO: R$ 33.834,08 (trinta e três mil oitocentos e

trinta e quatro reais e oito centavos)

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de

Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Walteir Cândido

de Oliveira – Sócio Diretor.

DATA DO CONTRATO:  06 de novembro de 2008.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos contados a partir do recebimento

da Ordem de Serviços.

Campinápolis – MT.,  29 de novembro de 2008.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Confresa
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2008

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade de
Concorrência pública n° 005/2008, tendo como Objeto: “Contratação de
empresa Especializada para Procedimentos médicos (03
médicos) no Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município
de Cotriguaçu “, com abertura no dia 05 de janeiro de 2009, às 09:00
horas, em sua sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na cidade de
Cotriguaçu-MT., na sala de Licitações, podendo os interessados adquirirem
pastas e informações no horário de expediente da Prefeitura, mediante o
pagamento da taxa não reembolsável de R$20,00 (Vinte reais).

Cotriguaçu/MT, 05 de dezembro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2008

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade de
Concorrência pública n° 004/2008, tendo como Objeto: “Contratação de
04 (Quatro) Médicos para prestação de serviços no Hospital
Municipal e Postos de Saúde do Município de Cotriguaçu “, com
abertura no dia 05 de janeiro de 2009, às 08:00 horas, em sua sede na Av.
20 de dezembro, n° 725, centro, na cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de
Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e informações no
horário de expediente da Prefeitura, mediante o pagamento da taxa não
reembolsável de R$20,00 (Vinte reais).

Cotriguaçu/MT, 05 de dezembro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Aviso de Prorrogação de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão

de Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que por

motivos de alteração da descrição do objeto resolve prorrogar a abertura

do Pregão Presencial nº 19/2008, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE

MICROÔNIBUS, 0 km,  tudo conforme edital e seus anexos, neste município

de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos das Leis

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores; com data

prevista para abertura no dia 19/12/2008 às 9h00 (horário local). O edital

se encontra disponível no endereço eletrônico

www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida

uma via impressa, na Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,

localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, em Guarantã do

Norte/MT, no valor de 0,50 (cinqüenta centavos) por página impressa,

valor não reembolsável. Guarantã do Norte/MT, 08 de dezembro de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA-Pregoeiro Oficial.

Aviso de Licitação
Tomada de Preço Nº 56/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preço nº
56/2008, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento
estimativa de peças de motor e Serviços de retífica completa para veículo
e máquina pesada de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do
Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/MT, com
data prevista para  abertura no dia 22/12/2008 às 08h30m. Cópias do
edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações localizada na
Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No

Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do recolhimento
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 05 de dezembro de 2008.Nilton Guimarães
Silva.Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 239/2008

OBJETO:  Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de

Limpeza e Higienização destinados à atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Desporto mediante Tomada Preço,

conforme Anexo I do Edital

DATA: 08/12/2008

CONTRATADA: R C MACCARI - ME

VALOR GLOBAL: 89.071,94

Guarantã do Norte/MT, 08 de DEZEMBRO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT

Resultado da Tomada De Preço Nº 50/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados

que na TOMADA DE PREÇO Nº 50/2008, obteve o seguinte resultado: A

empresa R C MACCARI - ME sagrou-se vencedora para todos os itens

com o valor global de R$ 89.071,94 (oitenta e nove mil e setenta e um

reais e noventa e quatro centavos) .O processo Administrativo referente

a licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura

Municipal de Guarantã do Norte/MT, sala de licitações, em horário de

atendimento ao público. Guarantã do Norte/MT, 05 de dezembro de 2008.

NILTON GUIMARÃES SILVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 51/2008 AO CONTRATO N.º 037/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA MARILENE CAMARGO & CIA LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 037/2008

DATA: 20/11/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 52/2008 AO CONTRATO N.º 093/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA DURALEX SISTEMAS S/C LTDA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA OITAVA – DO PRAZO DO TERMO DE CONTRATO N.º 093/

2007.

DATA: 28/11/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.236/2008 Poxoréu-MT, 02 de dezembro de 2008.

“Declara de Utilidade Pública a Entidade que menciona”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Artigo 1º – Fica declarada utilidade pública municipal a
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Barra Bonita,
Município de Poxoréu – MT, com sede na Rua Paraíba 94, centro
no Município de Poxoréu.

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 02 de
dezembro de 2008.

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 02 de dezembro de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e
no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica
de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2008
Edital Complementar n° 01/2008

A Prefeitura Municipal de Poxoréu TORNA PÚBLICO o presente edital
complementar que altera o Edital n° 001/2008, que Abre inscrições e
baixa as normas para o Processo Seletivo Simplificado para cadastro de
reserva e contratação temporária de pessoal para a Prefeitura de Poxoréu
em caráter temporário e de excepcional interesse público, nos termos
que menciona:

Art. 1° - Altera o subitem 3.2.4:
...
3.2.4 - A Prova Objetiva para o Grupo III e IV será composta de 20

questões, com o valor de 0,5 ponto cada.

Art. 2° - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Poxoréu – MT, 05 de dezembro de 2008.

PAULA ANDRÉA MELO DA SILVA
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado nº 002/2008

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2008
Edital Complementar n° 02/2008

A Prefeitura Municipal de Poxoréu TORNA PÚBLICO o presente edital
complementar que altera o Edital n° 001/2008, que Abre inscrições e
baixa as normas para o Processo Seletivo Simplificado para cadastro de
reserva e contratação temporária de pessoal para a Prefeitura de Poxoréu
em caráter temporário e de excepcional interesse público, nos termos
que menciona:

Art. 1° - Altera o subitem 3.1.1:
...
3.1.1 – As provas objetivas serão realizadas no dia 10/01/2009, das

08h00m às 11h00m, na Escola Municipal Profª Guiomar Maria da Silva,
localizada na Rua Monteiro Lobato, nº 18 – Jardim Novo Horizonte –
Poxoréu - MT.

Art. 2º - Inclui a letra “e” do subitem 3.5.1.1:
...
e) Pós-graduação: 4,00 (quatro) pontos

Art. 2° - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Poxoréu – MT, 05 de dezembro de 2008.

PAULA ANDRÉA MELO DA SILVA
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado nº 002/2008

EXTRATO DE CONTRATO.
CONTRATO Nº 294/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: CASA DE CARNE E MERCEARIA SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATÉ 19/12/2008.
VALOR: R$ 7.760,00 (SETE MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2008.
DATA: 05/12/2008.

CONTRATO Nº 295/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: MERCADO TAPIOCA LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATÉ 19/12/2008.
VALOR: R$ 26.822,30 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS
REAIS E TRINTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 31/12/2008.
DATA: 05/12/2008.

LEONCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
RESOLUÇÃO Nº. 002/PREVIPORÃ, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008.

O Conselho Curador do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Tabaporã/MT, PREVIPORÃ no uso de suas atribuições e
competências que lhe são conferidas pela Lei no 482 de 14 de dezembro
de 2004 e por seu Regimento Interno, e

Considerando a deliberação tomada em reunião extraordinária
realizada em 03 de Dezembro de 2.008.

Considerando a deliberação tomada na Reunião do Comitê de Investimentos
do Programa AMM-PREV realizada em 17 de novembro de 2008;

Considerando a Resolução 02, emitida pelo Presidente do Comitê de
Investimentos do Programa AMM-PREVI em 17 de novembro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1o O PREVIPORÃ - Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Tabaporã/MT adotará a Política de Investimentos dos Regimes
Próprios participantes do Programa AMM-PREVI, conforme Anexo I,
aprovada por este Conselho, nesta data.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Tabaporã/MT, 03 de Dezembro de 2008.

PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Curador

CPF: 008.897.511-88

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

CPF: 771.951.161-15
MEMBROS:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

CLAUDEMIRO TEODORO                            PAULO KATSUMI TAKEDA
Titular                                                            Suplente
CPF: 811.259.091-53                                     CPF: 205.155.379-34

REPRESENTES DOS SERVIDORES:

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Titular
CPF: 799.340.481-91

ANTONIO MARCOS DE LIMA
Titular –
CPF179.105.928-76

REPRESENTE DO PODER LEGISLATIVO:

ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA          GERCINO GOMES ALCÂNTARA
Titular                                                    Suplente
CPF: 617.870.781-91                             CPF:275.015.821-49

PORTARIA N.º 071/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao
servidor JAIME LOREGIAN.”

A Secretária Municipal de Administração do Município de Tabaporã,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do Art. 15, da Lei Municipal n.º 564/2006, de 21 de junho de 2006, que rege
a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. JAIME
LOREGIAN, efetivo no cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUN.
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com vencimentos integrais, a partir
de 25/11/2008 e término em 23/01/2009, conforme processo administrativo
do PREVIPORÃ, n.º 2008.05.0041P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 26 de Novembro de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:         Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 070/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao
servidor LEDA MARIA DOS ANJOS AMARAL.”

A Secretária Municipal de Administração do Município de Tabaporã,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do Art. 15, da Lei Municipal n.º 564/2006, de 21 de junho de 2006, que
rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra.
LEDA MARIA DOS ANJOS AMARAL, efetiva no cargo de ZELADORA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com vencimentos
integrais, a partir de 25/11/2008 e término em 23/01/2009, conforme
processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º 2008.05.0040P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 26 de Novembro de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:        Paulo Rogério Riva
 Prefeito Municipal

RPPS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ 37.464.997/0001-40, sediado à Avenida Comendador

José Pedro Dias, 979-N, nesta cidade da Comarca de Tabaporã,
Estado de Mato Grosso, CEP 78563-0000.

INTRODUÇÃO
Este documento formaliza os objetivos e restrições de investimento

da gestão dos recursos do RPPS através da designação dos segmentos,
ativos financeiros, faixas de alocação estratégica, restrições, limites e
tipo da gestão. A presente Política de Investimentos foi aprovada pelo
Conselho Deliberativo do RPPS, reunido em assembléia geral
extraordinária realizada em 03 de dezembro de 2008 e disponibilizada
aos seus segurados e pensionistas.

1. DEFINIÇÃO DA FORMA DE GESTÃO
A forma de gestão definida é a gestão própria.
2. VALIDADE
A presente Política de Investimentos terá validade de 01 de janeiro

de 2009 a 31 de dezembro de 2009, podendo ser alterada durante sua
execução para adequação à legislação vigente.

3. OBJETIVO DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS
O objetivo da alocação de recursos será a preservação do equilíbrio

financeiro e o atendimento da meta atuarial de 6% ao ano de taxa de
juros, acrescida da variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, medido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
obedecendo aos limites de riscos por emissão e por segmento,
estabelecidos nesta Política Anual de Investimentos.

4. ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos em moeda corrente do RPPS são originários das

contribuições dos servidores, do ente e das compensações
previdenciárias, descontadas as despesas administrativas.

5. METODOLOGIA DE SELEÇÃO DE INVESTIMENTOS
5.1. Poderá, o RPPS, criar o Comitê de Investimentos, com

regulamento próprio para funcionamento e que terá como função, subsidiar
as decisões da diretoria executiva e do Conselho Gestor.
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5.1.1. As decisões do Comitê de Investimentos do RPPS quanto

às categorias de investimento deverão estar, necessariamente, previstas
nessa Política de Investimentos.

5.2. Os investimentos específicos são definidos com base na
avaliação risco/retorno, no contexto do portfólio global do RPPS.

5.3. Individualmente, os retornos dos ativos são projetados
com base em um modelo que parte do cenário macroeconômico (global e
local) e projeta os impactos desse cenário para o comportamento da
curva futura de juros no caso da Renda Fixa, e para os diversos setores
econômicos e empresas no caso da Renda Variável.

5.3.1. As informações utilizadas para a construção dos cenários
e modelos acima descritos serão obtidas de fontes públicas e de
consultorias privadas.

5.4. Os investimentos poderão acontecer de forma direta e/ou
indireta:

5.4.1. Forma Direta: quando o(s) investimento(s) ou
desinvestimento(s) ocorrerem via Títulos Públicos Federais ou operações
compromissadas.

5.4.2. Forma Indireta : quando o(s) investimento(s) ou
desinvestimento(s) ocorrerem via cotas de fundos investimentos.

5.5. No caso de investimentos em fundos imobiliários, estes
serão integralizados via imóveis constantes do portfólio do RPPS.

5.6. O prazo de vencimentos dos Títulos Públicos, das
operações compromissadas e carência para resgates em fundos de
investimento, obedecerá a política de ALM (Asset Liabilities Management)
previamente realizada, isto é, a política de cruzamento das datas previstas
dos compromissos estabelecidos no passivo atuarial com o vencimento
dos ativos financeiros.

5.7. Será permitida a cobrança de performance em aplicações
em cotas de fundos de investimentos ou em carteiras administradas,
desde que a periodicidade de cálculo seja semestral, ou no momento do
resgate admitindo-se a previsão diária no cálculo das cotas, sempre que
o índice de referência benchmark) superar o valor da aplicação inicial.

5.8. Será permitida a contratação de consultorias
independentes para auxiliar na definição dos investimentos e obrigações
legais, desde que a consultoria seja devidamente autorizada a funcionar
pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários.

5.9. Nos investimentos via cota de Fundos de Investimentos
ou Fundo em Cotas de Fundos de Investimentos, deverá ser observado
que o regulamento dos Fundos disponha obrigatoriamente o seguinte:

5.9.1. Para investimentos em Fundos com possibilidade de baixa
volatilidade, assim compreendidos os Fundos Curto Prazo, Referenciados,
Renda Fixa Não Longo Prazo e Previdenciários, será permitido o uso
de cota de abertura.

5.9.2. Para investimentos em Fundos com possibilidade de alta
volatilidade, assim compreendidos os Fundos de Ações, Multimercado e
Renda Fixa de Longo Prazo, será obrigatório o uso de cota de
fechamento.

6. LIMITAÇÕES
Serão observados os limites de concentração dos investimentos da

seguinte forma:
6.1. Os títulos e valores mobiliários de emissão de pessoa

jurídica não podem exceder a 20% dos recursos em moeda corrente do
RPPS.

6.2. As empresas financeiras, recebedoras de depósitos em
poupança, não tenham controle societário detido pelo Estado.

6.3. A aplicação em títulos e valores mobiliários de emissão de
instituição financeira, não pode exceder a 25% do patrimônio da emissora.

6.4. O total de aplicação em um mesmo fundo de investimento
que não previdenciário de ações ou fundo previdenciário de renda fixa
estão fixados em 20% do valor dos recursos em moeda corrente do
RPPS.

6.5. Os recursos destinados a investimentos em fundos
previdenciários de ações deverão respeitar o limite máximo de 25% dos
recursos em moeda corrente do RPPS.

7. RESTRIÇÕES
7.1. Os investimentos em títulos que não sejam aqueles de

emissão do Tesouro Nacional, só poderão constar no portfólio do RPPS,
via fundos de investimentos ou via fundos de investimentos em cotas de
fundo de investimentos.

7.2. Nos investimentos em FIDCs (Fundos de Investimentos
em Direitos Creditórios) serão obedecidas as seguintes restrições:

7.2.1. que o fundo seja necessariamente condomínio aberto;
7.2.2. que os créditos sejam padronizados; e

7.2.3. que não haja aval, aceite ou coobrigação ou títulos
representativos desses direitos de ente federativo.

7.3. Estão proibidos todos os tipos de operações com
derivativos, a não ser aquelas para proteção da carteira de fundos de
investimentos, ainda assim limitadas a uma vez o patrimônio líquido do
fundo.

7.4. Está vedado qualquer investimento em Fundos de
Investimentos ou Fundo em Cotas de Fundos de Investimentos, que não
preveja em seu regulamento a impossibilidade de operações do tipo day-
trade.

7.5. Estão vedados os investimentos em Fundos de
Investimentos em gestoras ou administradoras que não se disponham a
fornecer a carteira aberta dos fundos de investimentos, em período
máximo defasado de cinco dias úteis da data do fechamento do mês, ou
da data do investimento, ou ainda da data da solicitação.

8. GERENCIAMENTO DE RISCOS
Nos investimentos diretos via títulos públicos ou operações

compromissadas (Resolução BCB 3339/06 e Resolução BCB 550/79) e
nos investimentos indiretos via fundos de investimentos deverá ser levado
em conta os seguintes riscos envolvidos nas operações:

8.1. Risco de crédito dos ativos: possibilidade do devedor
não honrar seus compromissos.

8.2. Risco sistemático ou conjuntural: são os riscos que os
sistemas econômicos, político e social, impõem ao governo.

8.3. Risco próprio: consiste no risco intrínseco ao ativo e ao
subsistema ao qual o ativo pertença.

8.4. Risco de mercado: é o risco de oscilações de preços do
ativo.

8.5. Risco de liquidez: também chamado risco financeiro. É
conhecido pela falta de condição de pagamento do emissor ou ausência
de mercado secundário daquele tipo de ativo.

8.6. Risco de contraparte: também conhecido como risco de
coobrigação, é quando da securitização de dívida existe endosso por
parte de terceiros e este também fica sem liquidez.

8.7. Risco legal: tipo de risco o qual o ativo objeto do
investimento esteja sujeito a interpelação judicial.

8.8. Risco operacional: está ligado à incompetência ou à
desonestidade dos administradores.

8.9. Notas de Rating: os ativos integrantes das carteiras ou
seus respectivos emissores, conforme acima listados, serão
considerados baixo risco de crédito, de acordo com classificação mínima
(rating) estabelecida, por pelo menos uma das agências classificadoras
de risco em funcionamento no País, conforme a tabela abaixo:

Agência Classificadora de Risco “Rating” Mínimo
  Standard & Poor’s      BBB- ou A-3
   Moody’s   Baa3 ou N-2 (BR-2)
  SR Rating          BBB
     Austin      B ou A-3
    FITCH     BBB- ou F3

9. RISCO EM FUNDO DE AÇÕES
9.1. A Política Anual de Investimentos, para a seleção de

fundos de ações no que se refere a risco, basear-se-á em que o
administrador ou gestor do fundo em questão atenda as seguintes
metodologias de forma cumulativa ou isoladamente:

9.1.1. Value at Risk (VaR): fornece uma medida da pior perda
esperada em ativo ou carteira para um determinado período de tempo e
um intervalo de confiança previamente especificado.

9.1.2. Stress Testing: processo que visa identificar e gerenciar
situações que possam causar perdas extraordinárias, com quebra de
relações históricas, sejam temporárias ou permanentes.

9.1.3. Coeficiente Beta: unidade de medida que através da
covariância entre ativos, mede o potencial que cada ativo isoladamente
pode amplificar ou mitigar o risco do fundo através da aderência ao
benchmark escolhido, avaliando assim o efeito da diversificação do fundo.

9.1.4. Índice de Sharpe: unidade de medida que através de
estudos estatísticos mede a relação risco/retorno do fundo.

10.CENÁRIO MACROECONÔMICO
Para embasar as decisões de investimento será elaborado cenário

macroeconômico com revisão bimestral das seguintes premissas
nacionais e internacionais.

10.1. Cenário Internacional
10.1.1. capacidade de crescimento dos países;
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10.1.2. política de defesa de suas moedas;
10.1.3. nível de taxa de juros;
10.1.4. nível de inflação;
10.1.5. abertura comercial;
10.1.6. acordos bilaterais;
10.1.7. política cambial dos diversos países.
10.2. Cenário Nacional
10.2.1. previsão de Taxa SELIC no final do período;
10.2.2. previsão de SELIC de juros média;
10.2.3. inflação (IPCA, IGPM);
10.2.4. crescimento econômico;
10.2.5. superávit primário;
10.2.6. participação Relativa da Dívida Pública sobre o PIB;
10.2.7. níveis possíveis de juros reais.
10.3. Tendências de Mercado
10.3.1. possibilidade de investimento em renda fixa e em renda

variável.
11.PROJEÇÃO
Projeção com indicadores macroeconômicos de curto e médio prazo:

o exercício de 2009 foi considerado como curto prazo; e o exercício de
2010, como médio prazo. Devido ao cenário internacional conturbado,
não há possibilidade de previsões de longo prazo.

1.1. Imóveis
Serão permitidos investimentos em imóvel, em percentuais ilimitados,

desde que sejam utilizados imóveis constantes do portfólio do RPPS
como forma de integralização das cotas.

2. OBRIGAÇÕES
Para a execução desta Política Anual de Investimento e cumprimento

da legislação em vigor, será obrigatória a realização dos pontos abaixo:
2.1. Elaboração de relatórios mensais, bimestrais, trimestrais

e semestrais de rentabilidade, tendo como parâmetro de análise:
2.1.1. a variação do CDI;
2.1.2. a Meta atuarial;
2.1.3. o Gerenciamento de risco;
2.1.4. o Var – Valor em Risco;
2.1.5. o Índice de Sharpe; e
2.1.6. a Elaboração da Fronteira Eficiente: determinação da

carteira de investimento a partir da relação risco/retorno.
2.2. Quando das operações diretas com títulos públicos,

deverão ser observados os seguintes pontos:

2.2.1. abertura de conta segregada de custódia;
2.2.2. histórico das corretoras e distribuidoras de valores;
2.2.3. cadastramento das corretoras e distribuidoras de valores;
2.2.4. pesquisas sobre níveis de preços em entidades

reconhecidas; e
2.2.5. processo de tomada de preços via cotações de mercado.
2.3.  No caso de investimentos em fundos previdenciários de

ações, será necessário o acompanhamento da carteira aberta a fim de
detectar o cumprimento do enquadramento da carteira constante nos
anexos I, II e III da Resolução 3506/07.

2.4. Dependendo de regulamentação suplementar à Resolução
3506, deverá o RPPS proceder a abertura de conta de custódia para
organizar os fluxos de pagamentos e recebimentos dos proventos
referentes aos segmentos de renda fixa e renda variável.

Tabaporã, Estado de Mato Grosso em 03  de dezembro de 2008.

PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA      RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
        Presidente                           Secretária Municipal de Administração
CPF: 008.897.511-88                         CPF: 771.951.161-15

MEMBROS:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

CLAUDEMIRO TEODORO                            PAULO KATSUMI TAKEDA
Titular                                                            Suplente
CPF: 811.259.091-53                                     CPF: 205.155.379-34

MEMBROS

REPRESENTES DOS SERVIDORES:

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Titular
CPF: 799.340.481-91

ANTONIO MARCOS DE LIMA
Titular –
CPF179.105.928-76

MARIA DE FÁTIMA DIAS DA ROCHA BEDIM SILVA
Titular –
CPF: 903.741.779-53

REPRESENTE DO PODER LEGISLATIVO:

ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA       GERCINO GOMES ALCÂNTARA
Titular                                                  Suplente
CPF: 617.870.781-91                          CPF:

DECRETO N.º 1.813/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora LUCIANA ALANIS CLEMENTE DE
LAET, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
1097999-9 SJ/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o
nº. 697.678.151-04, no cargo de AUDITOR PÚBLICO INTERNO, lotada
no Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de acordo
com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03, 553/06, 650/2007, 651/2007
e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
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Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 25 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

DECRETO N.º 055/2008

Súmula: “Declara SITUAÇÃO ANORMAL, caracterizada como
Situação de Emergência a área do Município de Terra Nova do Norte, e dá
outras providencias.

O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, Senhor Manoel Rodrigues de Freitas Neto, no uso de suas
atribuições legais: Lei Orgânica, 05 de abril de 1990, Decreto Federal n.º
5376, 17 de fevereiro de 2005, Artigo n.º 17, e Resolução n.º 003, de 02
de julho de 1999.

Considerando:

Ø As fortes chuvas que ocorreram na região, causando a destruição
de pontes e bueiros e, conseqüentemente a interrupção do trafego das
estradas municipais e vicinais existentes neste município comprometendo
o abastecimento de combustíveis, transporte escolar, gêneros alimentícios,
remédios, escoamento da safra agrícola e transporte do leite in natura
para o laticínio em diversas regiões.

Ø As diversas Comunidades atingidas pela destruição de Pontes e
Bueiros, como: Comunidade Bandeirante (duas pontes), Comunidade Linha
Boff (duas pontes), Comunidade São Francisco (uma ponte), Comunidade
Nona Agrovila (duas pontes), Comunidade Pé Quente (duas pontes),
Comunidade Linha Paraná (duas pontes) e Comunidade Sagrada Família
(uma ponte).

Ø Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a
presente data pela Administração Municipal, os problemas persistem,
exaurindo a capacidade operativa e financeira do Município.

Ø Este evento compromete o patrimônio público e privado, com
conseqüentes prejuízos econômicos e sociais.

Decreta:

Art. 1º - Fica declarada a existência de Situação Anormal provocada
por desastre natural, a qual é caracterizada como Situação de Emergência
no Município de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único: Esta situação de anormalidade é válida apenas
para as áreas deste município, comprovadamente afetadas pelo desastre,
conforme prova documental estabelecida pelo formulário de avaliação de
danos e pelo mapa da área afetada, anexo a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo vigorar por prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único: O prazo de vigência deste Decreto poderá ser
prorrogado até completar o máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO
ANO DE DOIS MIL E OITO.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PUBLICADO E AFIXADO NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL NO PERÍODO
DE 08/12/2008 a 08/01/2009

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2008

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Em conformidade com Lei a Complementar nº 455, de 07 de Dezembro
de 1998, a Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda, pelo presente
edital NOTIFICA os contribuintes abaixo, a recolher aos cofres municipais
o débito inscrito em Dívida Ativa, atualizado até novembro de 2008,
referente à IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, ISS – Imposto
Sobre Serviços e TSU - Taxa de Serviços Urbanos, TLF – Taxa de
Licença e Funcionamento.

Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de
15(quinze) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos
tributos relacionados implicará em expedição imediata de certidão de
Dívida Ativa para cobrança judicial.

Relação contribuintes e valores em anexo.

Terra Nova do Norte/MT, 03 de dezembro de 2008

     Donizete Lourenço
Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda

 Gizela T. Garcia Soares da Silva
  Departamento de Tributação
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
PORTARIA N º 041/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a
Srª BENEDITA LEITE NEVES.”

  O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.02.0006 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 87, inciso III, alínea “d”, da Lei
Orgânica DO Município de Várzea Grande, artigos 76 e 195, inciso III,
alínea “d”, da Lei Municipal nº 1.164/1991 (Estatuto do Servidor Público),
art. 12, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal nº 2.719/2004, que rege a
previdência municipal e da Lei 2.648/2004, que dispõe sobre a concessão
de aumento salarial.

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a Srª Benedita

Leite Neves, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade nº 1037027-
7 SJ/MT e inscrita no CPF sob o nº 395.507.531-15, efetiva no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde /
Policlínica Moacir de Lannes, a partir desta data, até posterior deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

 CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 042/2008.
“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a

Srª LUIZA PEREIRA DE ALMEIDA.”

   O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.02.0008 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 87, inciso III, alínea “d”, da Lei
Orgânica do Município de Várzea Grande, artigos 76 e 195, inciso III,
alínea “d”, da Lei Municipal nº 1.164/1991 (Estatuto do Servidor Público),
art. 12, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal nº 2.719/2004, que rege a
previdência municipal e da Lei 2.648/2004, que dispõe sobre a concessão
de aumento salarial.

PORTARIA N º 043/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a
Srª TEREZINHA ALVES BARRETO.”

   O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA
GRANDE – MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 2008.02.0007 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do artigo
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 12, inciso III, alínea “b” da
Lei Municipal nº 2.719/2004, que rege a previdência municipal, da Lei
1.164/1991, que dispõe sobre o estatuto do servidor público do Município,
da Lei 2.648/2004, que trata de plano de cargo, carreira e vencimento.

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a Srª

Terezinha Alves Barreto, brasileira, divorciada, portadora da cédula de
identidade nº 0094368-1 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 111.309.971-
20, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – EMEB Apolônio F. da Silva, a partir
desta data, até posterior deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a Srª

Luiza Pereira de Almeida, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade nº 0454633-4 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 318.680.531-
72, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – EMEB Maria de Lourdes Toledo Areias,
a partir desta data, até posterior deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N º 044/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo
de Contribuição a Srª ADILES MARIA DE OLIVEIRA.”

  O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.04.0011 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 6º,
I, II, III e IV dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 76, parágrafo
único e art. 195, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 1.164/91, art. 12, inciso III,
alínea “a” da Lei nº 2.719/04

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição a Srª Adiles Maria de Oliveira, brasileira, viúva, portadora da
cédula de identidade nº 340.397 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº
140.973.111-15, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data, até posterior
deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:                 MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 045/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo

de Contribuição a Srª TEREZINHA AVELINA DA SILVA.”

  O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0012 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 6º,

I, II, III e IV dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de

2003, artigo 76, parágrafo único e art. 195, inciso III, alínea “a”, da Lei nº

1.164/91, art. 12, inciso III, alínea “a” da Lei nº 2.719/04.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição a  Srª Terezinha Avelina da Silva, brasileira, casada, casada,

portadora da cédula de identidade nº 465.685 SSP/MT e inscrita no CPF

sob o nº 353.716.841-15, efetiva no cargo de Professora I a IV, lotada na

Secretaria Municipal de Educação – EMEB Gabriel Muller, a partir desta

data, até posterior deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:        MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 046/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo
de Contribuição a Srª BENEDITA MARIA JOSÉ DE AMORIM.”

 O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.04.0010 e

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 6º,
I, II, III e IV dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, artigo 76, parágrafo único e art. 195, inciso III, alínea “a”, da Lei nº
1.164/91, art. 12, inciso III, alínea “a” da Lei nº 2.719/04.

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição a  Srª Benedita Maria José de Amorim, brasileira, solteira,
portadora da cédula de identidade nº 0134389-0 SSP/MT e inscrita no
CPF sob o nº 079.551.701-72, efetiva no cargo de Professora I a IV,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até
posterior deliberação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 25 de novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT
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